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第 47/2022號經濟財政司司長批示

2/2021
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第 48/2022號經濟財政司司長批示

2/2021

6/1999

13/92/M

trativo n.º 2/2021, do artigo 34.º dos Estatutos do Centro de 
Produtividade e Transferência de Tecnologia de Macau e do 
n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 13/92/M, de 2 de Março, o 
Secretário para a Economia e Finanças manda:

1. É nomeada Kuan Chan, Victoria Alexa, para exercer, em 
representação da Região Administrativa Especial de Macau, 
os cargos de vice-presidente e de director-geral da Direcção 
do Centro de Produtividade e Transferência de Tecnologia 
de Macau, com funções executivas, pelo período de dois anos, 
com efeitos a partir de 1 de Abril de 2022.

2. A remuneração da nomeada é a que for fixada, nos termos 
estatutários, pelo Centro.

 25 de Março de 2022.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong. 

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 47/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 3.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicos), alterado e republicado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 2/2021, do artigo 34.º dos Estatutos do Centro de 
Produtividade e Transferência de Tecnologia de Macau e do 
n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 13/92/M, de 2 de Março, o 
Secretário para a Economia e Finanças manda:

1. É nomeado Chang Chak Io, para exercer, em representa-
ção da Região Administrativa Especial de Macau, os cargos de 
vogal e de subdirector-geral da Direcção do Centro de Produ-
tividade e Transferência de Tecnologia de Macau, com funções 
executivas, pelo período de dois anos, com efeitos a partir de 1 
de Abril de 2022.

2. A remuneração do nomeado é a que for fixada, nos termos 
estatutários, pelo Centro.

25 de Março de 2022.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 48/2022

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 3.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públicos), alterado e republicado pelo Regulamento Adminis-
trativo n.º 2/2021, do artigo 34.º dos Estatutos do Centro de 
Produtividade e Transferência de Tecnologia de Macau e do 
n.º 1 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 13/92/M, de 2 de Março, o 
Secretário para a Economia e Finanças manda:


